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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA OS 

QUADROS DE PESSOAL DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE FAZENDA, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

O Município de Araxá e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM RETIFICAR 

os o Edital nº 02/2023, de 28/04/2023, e respectivos Anexos I, II, III e IV, na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2023 

 

ONDE SE LÊ: 

O Município de Araxá/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam público e 

estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos/funções e cadastro de reserva para os quadros permanentes de pessoal da Secretaria de 

Ação Social, Secretaria de Fazenda, Planejamento e Gestão, Secretaria de Saúde e Secretaria de Serviços 

Urbanos do Município de Araxá/MG, que reger-se-ão pelas disposições contidas na Constituição da 

República Federativa do Brasil; na Lei Orgânica nº 01 do Município de Araxá, de 21 de março de 1990, 

e alterações/regulamentações; na Lei Municipal nº 2.360, de 18 de junho de 1990, que “Dispõe sobre o 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araxá, define o regime jurídico único dos servidores públicos 

e dá outras  providências.”; na Lei Municipal nº 2.632, de 9 de setembro de 1993, que “Dispõe sobre o 

Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor (PROCON/Araxá) e dá outras providências.”; na Lei 

Municipal nº 7.836, de 30 de junho de 2022, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Araxá e institui o regime jurídico dos servidores públicos da administração direta, autárquica 

e fundacional dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Araxá e dá outras providências.”; na Lei 

Municipal nº 3.889, de 06 de junho de 2001, que “Institui o Centro de Atendimento ao Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 3.904, de 29 de junho de 2001, que “Altera os 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 3.889, de 06 de junho de 2001 e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 4.075, 

de junho de 2002, que “Acresce o número, cria novos cargos na estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal, e estabelece normas para a contratação temporária por excepcional interesse público.”; na Lei 

Municipal nº 4.513, de 11 de novembro de 2004, que “Dispõe sobre a criação de novos cargos e acresce o 

número de servidores aos já existentes, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, e dá outras 

providências.”; na Lei Municipal nº 4.678, de 30 de maio de 2005, que “Cria o Centro de Referência em 

Saúde do Trabalhador Regional de Araxá – CRST, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 4.720, de 

12 de julho de 2005, que “Amplia número de cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo.”; na Lei 

Municipal nº 4.734, de 31 de agosto de 2005, que “Cria cargos na estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.020, de 19 de abril de 2007, que “Convalida 

convocações, nomeações, posses e investiduras, cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, 

e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.210, de 27 de março de 2008, que “Dispõe sobre a Política 

Municipal de Assistência Social.”; na Lei Municipal nº 5.432, de 08 de abril de 2009, que “Dispõe sobre a 

municipalização da Vigilância à Saúde e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5238, de 18 de abril 

de 2008, que “Altera denominação de cargos da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, e institui 

adicional.”; na Lei Municipal nº 5.456, de 29 de abril de 2009, que “Cria cargos na estrutura administrativa 

da Prefeitura Municipal, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.772, de 10 de junho de 2010, que 

“Altera a Lei Municipal número 5.210 de 27 de março de 2008, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Assistência Social.”; na Lei Municipal nº 5.794, de 20 de agosto de 2010, que “Cria cargos na estrutura 

administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 6.170, de 23 de março 

de 2012, que “Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.”; na 

Lei Municipal nº 7.945, de 01 de dezembro de  2022, que “Dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais 
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para o ingresso de negros, negras ou afrodescendentes no serviço público municipal em cargos efetivos, para 

uma Araxá mais humana.”; e na Lei Municipal nº 7.408, de 15 de novembro de 2019, que “Cria cargos na 

estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências”;  e suas alterações; e ainda nas 

legislações complementares e demais normas contidas neste Edital. 

 

LEIA-SE: 

O Município de Araxá/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam público e 

estabelecem normas para a realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos/funções e cadastro de reserva para os quadros permanentes de pessoal da Secretaria de 

Ação Social, Secretaria de Fazenda, Planejamento e Gestão, Secretaria de Saúde e Secretaria de Serviços 

Urbanos do Município de Araxá/MG, que reger-se-ão pelas disposições contidas na Constituição da 

República Federativa do Brasil; na Lei Orgânica nº 01 do Município de Araxá, de 21 de março de 1990, 

e alterações/regulamentações; na Lei Municipal nº 2.360, de 18 de junho de 1990, que “Dispõe sobre o 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araxá, define o regime jurídico único dos servidores públicos 

e dá outras  providências.”; na Lei Municipal nº 2.632, de 9 de setembro de 1993, que “Dispõe sobre o 

Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor (PROCON/Araxá) e dá outras providências.”; na Lei 

Municipal nº 7.836, de 30 de junho de 2022, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Araxá e institui o regime jurídico dos servidores públicos da administração direta, autárquica 

e fundacional dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Araxá e dá outras providências.”; na Lei 

Municipal nº 3.889, de 06 de junho de 2001, que “Institui o Centro de Atendimento ao Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 3.904, de 29 de junho de 2001, que “Altera os 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 3.889, de 06 de junho de 2001 e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 4.075, 

de junho de 2002, que “Acresce o número, cria novos cargos na estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal, e estabelece normas para a contratação temporária por excepcional interesse público.”; na Lei 

Municipal nº 4.513, de 11 de novembro de 2004, que “Dispõe sobre a criação de novos cargos e acresce o 

número de servidores aos já existentes, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, e dá outras 

providências.”; na Lei Municipal nº 4.678, de 30 de maio de 2005, que “Cria o Centro de Referência em 

Saúde do Trabalhador Regional de Araxá – CRST, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 4.720, de 

12 de julho de 2005, que “Amplia número de cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo.”; na Lei 

Municipal nº 4.734, de 31 de agosto de 2005, que “Cria cargos na estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.020, de 19 de abril de 2007, que “Convalida 

convocações, nomeações, posses e investiduras, cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, 

e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.210, de 27 de março de 2008, que “Dispõe sobre a Política 

Municipal de Assistência Social.”; na Lei Municipal nº 5.432, de 08 de abril de 2009, que “Dispõe sobre a 

municipalização da Vigilância à Saúde e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5238, de 18 de abril 

de 2008, que “Altera denominação de cargos da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, e institui 

adicional.”; na Lei Municipal nº 5.456, de 29 de abril de 2009, que “Cria cargos na estrutura administrativa 

da Prefeitura Municipal, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 5.772, de 10 de junho de 2010, que 

“Altera a Lei Municipal número 5.210 de 27 de março de 2008, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Assistência Social.”; na Lei Municipal nº 5.794, de 20 de agosto de 2010, que “Cria cargos na estrutura 

administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.”; na Lei Municipal nº 6.170, de 23 de março 

de 2012, que “Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.”; na 

Lei Municipal nº 7.945, de 01 de dezembro de  2022, que “Dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais 

para o ingresso de negros, negras ou afrodescendentes no serviço público municipal em cargos efetivos, para 

uma Araxá mais humana.”; na Lei Municipal nº 7.408, de 15 de novembro de 2019, que “Cria cargos na 

estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências”;  e na Lei Municipal nº 8.028, de 24 

de maio de 2023, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Executivo do 

Município de Araxá e dá outras providências”; e suas alterações; e ainda nas legislações complementares e 

demais normas contidas neste Edital. 
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ONDE SE LÊ: 

2.1.Este concurso oferta um total de 130(cento e trinta) vagas para os classificados, conforme Anexo I, com 

previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas ofertadas, 

inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) e/ou negros ou pardos. 

 

2.1.1. Em atendimento às prerrogativas que são facultadas nos critérios definidos nas legislações 

citadas no item 2.1.1.1. deste Edital, assegurando 5% (cinco por cento) do total de vagas 

oferecidas neste Concurso Público, observada a exigência de compatibilidade entre a 

deficiência e as atribuições do cargo.  

 

2.1.1.1. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999; Decreto nº 9.508, de 2018 e 

suas alterações; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de1989; Lei Federal nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de inclusão de Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004; da Súmula 377, de 2009 do Superior Tribunal de Justiça – STJ 

(visão monocular), observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e 

as atribuições do cargo: 07(sete) vagas. 

 

LEIA-SE: 

2.1.Este concurso oferta um total de 229(duzentas e vinte e nove) vagas para os classificados, conforme 

Anexo I, com previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas 

ofertadas, inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) e/ou negros ou pardos. 

 

2.1.1. Em atendimento às prerrogativas que são facultadas nos critérios definidos nas legislações 

citadas no item 2.1.1.1. deste Edital, assegurando 5% (cinco por cento) do total de vagas 

oferecidas neste Concurso Público, observada a exigência de compatibilidade entre a 

deficiência e as atribuições do cargo.  

 

2.1.1.1. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999; Decreto nº 9.508, de 2018 e 

suas alterações; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de1989; Lei Federal nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de inclusão de Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004; da Súmula 377, de 2009 do Superior Tribunal de Justiça – STJ 

(visão monocular), observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e 

as atribuições do cargo: 12(doze) vagas. 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1.2. Em atendimento à Lei Municipal nº 7.945, de 01 de dezembro de 2022, o mínimo de 20% (vinte por 

cento) do número de vagas disponibilizadas neste Concurso Público será reservado a candidatos 

negros ou pardos, de acordo com os critérios definidos pelo art. 1º § 1º do referido dispositivo legal, 

totalizando 26(vinte e seis) vagas. 

 

LEIA-SE: 

2.1.2. Em atendimento à Lei Municipal nº 7.945, de 01 de dezembro de 2022, o mínimo de 20% (vinte por 

cento) do número de vagas disponibilizadas neste Concurso Público será reservado a candidatos 

negros ou pardos, de acordo com os critérios definidos pelo art. 1º § 1º do referido dispositivo legal, 

totalizando 46(quarenta e seis) vagas. 
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ONDE SE LÊ: 

5.2.1. Para comprovar tal condição, o candidato deverá enviar cópia dos seguintes documentos 

obrigatórios / comprobatórios: 

a) Comprovante de Inscrição (CI);  

b) Declaração da condição em que se enquadra (Anexo V); e 

c) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) com data de desligamento 

anterior ao período de solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, na situação 

“fechado” e com carimbo do Ministério do Trabalho e Previdência Social – MTP; ou  

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), da(s) página(s) de identificação com a 

foto (informações pessoais), da(s) página(s) de registro do último vínculo empregatício 

(contrato de trabalho); e da página subsequente em branco após o contrato de trabalho, sem 

registro de emprego. 

 

LEIA-SE: 

5.2.1. Para comprovar tal condição, o candidato deverá enviar cópia dos seguintes documentos 

obrigatórios/comprobatórios: 

e) Comprovante de Inscrição (CI); (Revogado) 

f) Declaração da condição em que se enquadra (Anexo V); e 

g) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) com data de desligamento 

anterior ao período de solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, na situação 

“fechado” e com carimbo do Ministério do Trabalho e Previdência Social – MTP; ou  

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), da(s) página(s) de identificação com a 

foto (informações pessoais), da(s) página(s) de registro do último vínculo empregatício 

(contrato de trabalho); e da página subsequente em branco após o contrato de trabalho, sem 

registro de emprego ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital, 

acompanhada de um documento de identificação oficial, contendo dados pessoais e todos 

os contratos de trabalho registrados. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas, bem como enviar ou 

entregar os documentos obrigatórios/comprobatórios por uma das seguintes formas:  

a) Upload: pelo endereço eletrônico do IBGP novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” 

– “Meus Concursos”, em arquivo único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos 

em formato de imagem, com tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo do 

candidato; ou 

b) SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), com custo por conta do candidato, 

endereçado à Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, Caixa 

Postal nº 7384, com data de postagem constante no envelope; ou 

c) Pessoalmente, pelo próprio candidato ou procurador legalmente constituído, no endereço 

constante na alínea “b” deste item, das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, de segunda-feira a 

sexta-feira (dias úteis). 

 

5.5.1. No envelope ofício fechado, na parte frontal, deverá constar os seguintes dados: 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG – EDITAL Nº 02/2023 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CPF: 

CARGO/FUNÇÃO: 

 

5.5.1.1. Cada candidato deverá encaminhar individualmente os documentos 
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obrigatórios/comprobatórios, sendo vedado o envio de documentos de mais de 

um candidato no mesmo envelope. 

 

5.5.2. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de 

Inscrição obedecerá ao previsto no item 17.27. deste Edital. 

 

LEIA-SE: 

5.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas, bem como enviar ou 

entregar os documentos obrigatórios/comprobatórios, no prazo estabelecido no subitem 5.4.,  por uma 

da seguinte forma:  

a) Upload: pelo endereço eletrônico do IBGP novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do 

Candidato”, em arquivo único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos em 

formato de imagem, com tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo 

do candidato; ou 

b) SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), com custo por conta do candidato, 

endereçado à Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, Caixa 

Postal nº 7384, com data de postagem constante no envelope; ou (Revogado) 

c) Pessoalmente, pelo próprio candidato ou procurador legalmente constituído, no endereço 

constante na alínea “b” deste item, das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, de segunda-feira a 

sexta-feira (dias úteis). (Revogado) 

 

5.5.1. No envelope ofício fechado, na parte frontal, deverá constar os seguintes dados: (Revogado) 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG – EDITAL Nº 02/2023 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CPF: 

CARGO/FUNÇÃO: 

 

5.5.1.1. Cada candidato deverá encaminhar individualmente os documentos 

obrigatórios/comprobatórios, sendo vedado o envio de documentos de mais de 

um candidato no mesmo envelope. (Revogado) 

 

5.5.2. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de 

Inscrição obedecerá ao previsto no item 17.27. deste Edital. (Revogado) 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1.7. O candidato com deficiência (PcD) poderá concorrer à vaga reservada para Pessoas com 

Deficiência (PcD), porém, no ato da inscrição, além de observar o previsto no item 6. e 

subitens, deverá: 

a) Informar ser Pessoa com Deficiência (PcD); 

b) Selecionar o tipo de deficiência; 

c) Especificar a deficiência; 

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas e indicá-las, nos 

termos do art. §1º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018 e alterações; e 

e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às PcD. 

 

6.1.7.1.O candidato com deficiência (PcD) que, no ato da inscrição, não indicar essa condição 

não poderá, a partir de então, concorrer às vagas reservadas. 

 

6.1.8. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser Pessoa com Deficiência (PcD), 
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especificando-se, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá enviar por upload no endereço eletrônico do IBGP 

novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – “Meus Concursos”, em arquivo 

único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos em formato de imagem, com 

tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo do candidato, até o dia 

03/08/2023, os seguintes documentos obrigatórios/comprobatórios: 

a) Cópia do documento de identificação oficial com foto, estabelecido neste Edital, e CPF; 

b) Cópia da Declaração e do Laudo Médico, expedido nos últimos 12(doze) meses 

anteriores ao término das inscrições, conforme Anexo VI deste Edital, atestando-se a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo-se, 

obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável 

pela emissão. 

 

6.1.8.1.A Declaração e o Laudo Médico deverão expressar, obrigatoriamente, as categorias em 

que se enquadra o candidato nos termos constantes do item 6.1.1., deste Edital. 

 

6.1.8.2.Caso a Declaração e o Laudo Médico não tenham as informações obrigatórias (nome 

completo do médico, especialidade, número de registro do Conselho Regional de 

Medicina – CRM, assinatura e carimbo) ou se estiverem ilegíveis, não serão válidos. 

 

LEIA-SE: 

6.1.7. O candidato com deficiência (PcD) poderá concorrer à vaga reservada para Pessoas com 

Deficiência (PcD), porém, no ato da inscrição, além de observar o previsto no item 6. e 

subitens, deverá: 

f) Informar ser Pessoa com Deficiência (PcD); 

g) Selecionar o tipo de deficiência; 

h) Especificar a deficiência; 

i) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas e indicá-las, 

nos termos do art. §1º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018 e alterações; e 

j) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às PcD. 

 

6.1.7.1.O candidato com deficiência (PcD) que, no ato da inscrição, não indicar essa condição 

não poderá, a partir de então, concorrer às vagas reservadas. 

 

6.1.8. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser Pessoa com Deficiência (PcD), 

especificando-se, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá enviar por upload no endereço eletrônico do IBGP 

novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato”, em arquivo único, formato 

exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos em formato de imagem, com tamanho 

que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo do candidato, no prazo 

estabelecido no subitem 4.2.1. do Edital, o seguinte documento 

obrigatório/comprobatório: 

c) Cópia do documento de identificação oficial com foto, estabelecido neste Edital, e CPF; 

(Revogado) 

d) Cópia da Declaração e do Laudo Médico, expedido nos últimos 12(doze) meses 

anteriores ao término das inscrições (Revogado), conforme modelo do Anexo VI deste 

Edital, atestando-se a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo-se, 

obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável 
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pela emissão. 

 

6.1.8.1.A Declaração e o Laudo Médico deverá expressar, obrigatoriamente, as categorias em 

que se enquadra o candidato nos termos constantes do item 6.1.1. deste Edital. 

 

6.1.8.2.Caso a Declaração e o Laudo Médico não tenha as informações obrigatórias (nome 

completo do médico, especialidade, número de registro do Conselho Regional de 

Medicina – CRM, assinatura e carimbo) ou se estiver ilegível, não será válido. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.12. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação ao IBGP previamente, para o e-mail 

contato@ibgp.org.br, registrado no campo assunto: Concurso Público do Município de 

Araxá/MG – Edital nº 02/2023 – Cargo/Função – Nº da Inscrição – Detecção de Metais, até o 

dia 03/08/2023. 

 

LEIA-SE: 

7.12. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão enviar o Laudo Médico, no prazo estabelecido no subitem 4.2.1. 

deste Edital, exclusivamente por upload, pelo endereço eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br – 

“Área do Candidato”, em arquivo único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos 

em formato de imagem, com tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo 

do candidato. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.18.1. Aos candidatos SABATISTAS, pessoas que, por convicção religiosa, guardam o sábado 

para garantir o direito de realizar as provas a partir do pôr do sol, deverão enviar a 

solicitação e os documentos obrigatórios/comprobatórios, conforme subitem 7.18.2. deste 

Edital, durante o período de inscrição, por upload no endereço eletrônico do IBGP 

novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – “Meus Concursos”, em arquivo 

único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos em formato de imagem, com 

tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo do candidato, até o dia 

03/08/2023. 

 

7.18.2. Os documentos obrigatórios/comprobatórios para a condição prevista no subitem 7.18.1. 

serão: 

a) Comprovante de Inscrição (CI); 

b) Documento de identificação oficial com foto, conforme estabelecido neste Edital; 

c) CPF ou documento oficial que conste o CPF; e 

d) Atestado comprobatório da confissão religiosa, emitido pelo representante 

devidamente qualificado da comunidade religiosa a qual está filiado. 

 

LEIA-SE: 

7.18.1. Aos candidatos SABATISTAS, pessoas que, por convicção religiosa, guardam o sábado 

para garantir o direito de realizar as provas a partir do pôr do sol, deverão enviar a 

solicitação e o documento obrigatório/comprobatório, conforme subitem 7.18.2. deste 

Edital, no prazo estabelecido no subitem 4.2.1. deste Edital, exclusivamente por upload, 

pelo endereço eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato”, em 

mailto:contato@ibgp.org.br
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arquivo único, formato exclusivo de PDF, não sendo aceitos arquivos em formato de 

imagem, com tamanho que não ultrapasse 5MB, e salvo com o nome completo do 

candidato. 

 

7.18.2. O documento obrigatório/comprobatório para a condição prevista no subitem 7.18.1. será: 

a) Comprovante de Inscrição (CI); (Revogado) 

b) Documento de identificação oficial com foto, conforme estabelecido neste Edital; 

(Revogado) 

c) CPF ou documento oficial que conste o CPF; e (Revogado) 

d) Atestado comprobatório da confissão religiosa, emitido pelo representante devidamente 

qualificado da comunidade religiosa a qual está filiado. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.1.4. Na hipótese em que o número de candidatos inscritos exceda a capacidade dos locais e 

espaços disponíveis na cidade de realização das Provas, o Município de Araxá/MG e o 

IBGP se reservarão o direito de indicar e alocar os candidatos em locais de provas em cidades 

próximas, para realizar a demanda, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

 

LEIA-SE: 

9.1.4. Na hipótese em que o número de candidatos inscritos exceda a capacidade dos locais e 

espaços disponíveis na cidade de realização das Provas, o Município de Araxá/MG e o 

IBGP se reservarão o direito de indicar e alocar os candidatos em locais de provas em cidades 

próximas, para realizar a demanda, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

 

9.1.4.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaços físicos) 

adequados nos estabelecimentos de ensino disponíveis na cidade, o Município de 

Araxá/MG reserva-se o direito de alterar a data provável para realização das provas. 

 

9.1.4.2. Havendo alteração na data das provas, os candidatos serão comunicados com a 

devida antecedência, através de publicação da nova data no Quadro de Avisos da 

Prefeitura de Luz e endereços eletrônicos novo.ibgpconcursos.com.br e 

www.araxa.mg.gov.br, além da imprensa escrita e falada. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá nas datas prováveis de 02/09/2023 (sábado), no turno da 

tarde, e 03/09/2023 (domingo), em dois turnos, divididos por cargo/função, conforme os 

quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

02/09/2023 
(sábado) 

Tarde 

Das 15h00 

às 18h00 

 

201 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Abertura às 

14h00min e 

fechamento às 

14h45min00seg 

303 AGENTE FISCAL – PROCON 

401 ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

403 TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 12X36 HORAS 
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DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

03/09/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

101 AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

103 AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 40 HORAS  

106 AUXILIAR DE SERVIÇOS I - AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 

202 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

203 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – RECEPCIONISTA 

302 AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - COZINHEIRA 

305 FISCAL SANITÁRIO 

306 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECRETÁRIA 

307 OPERADOR DE COMPUTADOR 

402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS 

404 TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE – TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

503 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMEIRO – 12X36 HORAS 

506 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 20 HORAS 

512 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – PSICÓLOGO 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

03/09/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

102 
AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

104 
AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 12X36 

HORAS 

105 
AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES 

107 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I - AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - 

CANIL 

204 AUXILIAR DE COZINHA 

301 
AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

304 FACILITADORA 

501 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – BIOMÉDICO 

502 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMEIRO – 20 HORAS 

504 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FARMACÊUTICO 

505 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO 

507 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 12X36 HORAS 

508 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO - ASSISTENTE 

SOCIAL 

509 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – BIÓLOGO 

510 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA 

511 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO - NUTRICIONISTA  
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513 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO -TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

601 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ENDODONTIA 

602 

TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ODONTOLOGIA PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

603 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ODONTOPEDIATRIA 

604 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

PERIODONTIA 

605 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – MÉDICO DO TRABALHO 

 

LEIA-SE: 

9.2.1. A aplicação da Prova ocorrerá nas datas prováveis de 02/09/2023 (sábado), no turno da 

tarde, e 03/09/2023 (domingo), em dois turnos, divididos por cargo/função, conforme os 

quadros a seguir: 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

02/09/2023 
(sábado) 

Tarde 

Das 15h00 

às 18h00 

 

201 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Abertura às 

14h00min e 

fechamento às 

14h45min00seg 

303 AGENTE FISCAL – PROCON 

401 ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

403 TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 12X36 HORAS 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

 

 

 

03/09/2023 
(domingo) 

 

 

 

 

Manhã 

Das 09h00 

às 12h00 

 

101 
AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA 

(REVOGADO) 

Abertura às 

08h00min e 

fechamento às 

08h45min00seg 

 

103 AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 40 HORAS  

106 AUXILIAR DE SERVIÇOS – FAXINEIRO (FEMININO) 

108 
AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

CAMINHÃO 

111 AUXILIAR DE OFÍCIO - LAVADOR 

112 AUXILIAR DE SERVIÇOS - COVEIRO 

113 AUXILIAR DE SERVIÇOS – FAXINEIRO (MASCULINO) 

114 OFICIAL ESPECIALIZADO – MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 

202 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

203 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – RECEPCIONISTA 

302 AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - COZINHEIRA 

305 FISCAL SANITÁRIO 

306 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECRETÁRIA 
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307 OPERADOR DE COMPUTADOR 

402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS 

404 TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE – TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

405 TÉCNICO DE SERVIÇO SAÚDE – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

503 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 

12X36 HORAS 

506 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 20 HORAS 

512 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – PSICÓLOGO 

515 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – MÉDICO 

516 
TÉCNICO SUPERIOR DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO 

AMBIENTAL 

517 TÉCNICO SUPERIOR DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO CIVIL 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD CARGO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

03/09/2023 
(domingo) 

Tarde 

Das 14h00 

às 17h00 

102 
AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Abertura às 

13h00min e 

fechamento às 

13h45min00seg 

104 
AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 12X36 

HORAS 

105 
AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES 

107 AUXILIAR DE SERVIÇOS - CANIL 

109 AUXILIAR DE COZINHA 

112 AUXILIAR DE OFÍCIO- FRENTISTA 

301 
AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

304 FACILITADOR 

501 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – BIOMÉDICO 

502 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 20 

HORAS 

504 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FARMACÊUTICO 

505 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO 

507 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 12X36 HORAS 

508 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO - ASSISTENTE 

SOCIAL 

509 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – BIÓLOGO 

510 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA 

511 TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO - NUTRICIONISTA  

513 
TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO -TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

514 PROCURADOR MUNICIPAL 

601 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ENDODONTIA 
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602 

TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ODONTOLOGIA PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

603 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

ODONTOPEDIATRIA 

604 
TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - DENTISTA - ESPECIALISTA EM 

PERIODONTIA 

605 TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – MÉDICO DO TRABALHO 

 

ONDE SE LÊ: 

9.2.3. O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que estiver munido de 

um dos documentos de identificação original com foto previstos a seguir: 

a) Cédula e/ou Carteira de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública, 

Forças Armadas, Comando/Polícia Militar e Polícia ou Corpo de Bombeiros; 

b) Cédula de Identidade fornecida por órgão público, órgão fiscalizador de exercício 

profissional, órgão de classe competente, ou por Conselho de Classe que por força de 

Lei Federal valham como documento de identidade; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, que contenha o número do 

Documento de Identidade (RG); Identidades Funcionais, de acordo com o Decreto nº 

10.226, de 05 de março de 2020; 

d) Passaporte brasileiro emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações 

Exteriores; Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por Lei Federal, valham como documento de identificação oficial; e 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com foto. 

 

9.2.4. Não serão aceitos como documentos de identificação: quaisquer documentos sem foto; cópia 

de documento, mesmo que autenticado em cartório; protocolo de qualquer outro documento; 

certidão de nascimento ou de casamento; título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) sem foto, expedida antes da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; carteira 

de estudante; crachá de identidade funcional de natureza pública ou privada; Comprovante 

de Inscrição (CI) ou Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI); boletim de ocorrência ou 

qualquer outro documento não previsto neste Edital. 

 

LEIA-SE: 

9.2.3. O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que estiver munido de 

um dos documentos de identificação original com foto previstos a seguir: 

a) Cédula e/ou Carteira de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública, 

Forças Armadas, Comando/Polícia Militar e Polícia ou Corpo de Bombeiros; 

b) Cédula de Identidade fornecida por órgão público, órgão fiscalizador de exercício 

profissional, órgão de classe competente, ou por Conselho de Classe que por força de 

Lei Federal valham como documento de identidade; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, que contenha o número do 

Documento de Identidade (RG); Identidades Funcionais, de acordo com o Decreto nº 

10.226, de 05 de março de 2020; 

d) Passaporte brasileiro emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações 

Exteriores; Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por Lei Federal, valham como documento de identificação oficial; e 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) documento físico com foto; e 

f) Documentos digitais, com foto (e-Título com foto, CNH digital e RG digital) apresentados 

nos respectivos aplicativos oficiais. 
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9.2.5. Não serão aceitos como documentos de identificação: quaisquer documentos sem foto; cópia 

de documento, mesmo que autenticado em cartório; protocolo de qualquer outro documento; 

certidão de nascimento ou de casamento; título eleitoral; Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) digital; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) sem foto, expedida antes da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; carteira de estudante; crachá de identidade 

funcional de natureza pública ou privada; Comprovante de Inscrição (CI) ou Comprovante 

Definitivo de Inscrição (CDI); boletim de ocorrência ou qualquer outro documento não 

previsto neste Edital. 

 

9.2.6. Caso o candidato esteja impossibilitado(a) de exibir, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30(trinta) dias, 

ocasião em que será submetido(a) à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 

assinatura e de impressão digital em formulário próprio. 

 

9.2.6.1. Para confirmação da identificação, o candidato deverá apresentar, em até no 

máximo 10(dez) dias após a data da prova, o documento de identificação digital (e-

Título com foto, CNH digital ou RG digital), inserindo o documento no endereço 

eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato” – “Dados Cadastrais” 

ou o documento de identificação físico, comparecendo ao IBGP, situado à Avenida do 

Contorno, nº 1298 - Sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG. 

 

9.2.6.2. Caso o candidato não apresente a identificação no prazo estabelecido no subitem 

anterior, o mesmo será eliminado do Concurso Público. 

 

INCLUI-SE: 

9.4.20. Poderão ser realizadas diligências relativas à documentação encaminhada pelo candidato. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.7.A comunicação do resultado final dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do 

Município e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Araxá/MG. 

 

LEIA-SE: 

10.7.A comunicação do resultado final dos candidatos aprovados será publicada no endereço 

eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br. 

 

ONDE SE LÊ: 

14.2.3. Além dos documentos previstos no subitem 15.5. deste Edital, os candidatos com 

deficiência (PcD) deverão apresentar Declaração e Laudo Médico, nos moldes do 

Anexo VI deste Edital, expedido no prazo máximo de 12(doze) meses anteriores à 

inspeção médica oficial. 

 

LEIA-SE: 

14.2.3. Além dos documentos previstos no subitem 15.5. deste Edital, os candidatos com 

deficiência (PcD) deverão apresentar Declaração e Laudo Médico, nos moldes do 

Anexo VI deste Edital, expedido no prazo máximo de 12(doze) meses anteriores à 

inspeção médica oficial (Revogado). 
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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA INGRESSO, 

JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA – PcD E NEGROS) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ:  
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LEIA-SE: 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

ONDE SE LÊ: 

CARGO/FUNÇÃO: 101 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA 

(Lei Municipal nº 5.772/2010) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxílio ao cozinheiro em suas atividades; organização e supervisão dos serviços da 

cozinha nos locais de refeições; manutenção da limpeza e organização do ambiente da cozinha, refeitórios 

e afins. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

CARGO/FUNÇÃO: 101 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA 

(Lei Municipal nº 5.772/2010) (REVOGADO) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: Auxílio ao cozinheiro em suas atividades; organização e supervisão dos serviços da 

cozinha nos locais de refeições; manutenção da limpeza e organização do ambiente da cozinha, refeitórios 

e afins. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 105 - AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria 

“D”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos leves de transporte de passageiros em serviços urbanos, viagens 

intermunicipais ou interestaduais, examinar as condições de funcionamento do veículo, abastecendo 

regularmente e providenciando a sua manutenção; vistoriar o veículo, verificando pneumáticos, direção, 

freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, 

para certificar-se de suas condições gerais de funcionamento; recolher servidores em lugares e horas 

predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme ordem de serviço; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 106 - AUXILIAR DE SERVIÇOS I - AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (Lei 

Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.720/05) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas auxiliares na área de prestação de serviços gerais, tais como: 

execução de limpeza de logradouros públicos e vias urbanas; limpar e conservar instalações físicas do 

órgão ou local de trabalho, mantendo em perfeitas condições de higiene e limpeza em geral (pisos, 

paredes, tetos, superfícies não hospitalares, sanitários, pias, vidraças, jardins, entre outros); utilizar 

adequadamente os produtos de limpeza de acordo com normas técnicas estabelecidas; realizar serviços 

de copa e cozinha (preparar café, lanches, higienizar utensílios de cozinha, entre outros); auxiliar na 

execução de pequenos eventos; executar atividades de apoio em canteiro de obras; executar outras 

atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 107 - AUXILIAR DE SERVIÇOS I - AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS – 

CANIL (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.720/05) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas auxiliares na área de prestação de serviços gerais, tais como: 

execução de limpeza e conservação das instalações físicas do órgão ou local de trabalho, mantendo em 

perfeitas condições de higiene e limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, superfícies não hospitalares, 

sanitários, pias, vidraças, jardins, entre outros); utilizar adequadamente os produtos de limpeza de acordo 

com normas técnicas estabelecidas; realizar serviços de copa e cozinha (preparar café, lanches, higienizar 

utensílios de cozinha, entre outros); auxiliar na execução de pequenos eventos; executar atividades de 

apoio em canteiro de obras; limpeza e manutenção das baias de animais; cuidado com trato, banho, tosa 

entre outros atributos; auxiliar em resgates de animais; curativos e medicações auxiliando os veterinários; 

executar outras atividades correlatas. 
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[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 105 - AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria 

“B”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos leves de transporte de passageiros em serviços urbanos, viagens 

intermunicipais ou interestaduais, examinar as condições de funcionamento do veículo, abastecendo 

regularmente e providenciando a sua manutenção; vistoriar o veículo, verificando pneumáticos, direção, 

freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, 

para certificar-se de suas condições gerais de funcionamento; recolher servidores em lugares e horas 

predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme ordem de serviço; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 106/113 - AUXILIAR DE SERVIÇOS – FAXINEIRO (Lei Municipal nº 

2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.720/05) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas auxiliares na área de prestação de serviços gerais, tais como: 

execução de limpeza de logradouros públicos e vias urbanas; limpar e conservar a instalações físicas do 

órgão ou local de trabalho, mantendo em perfeitas condições de higiene e limpeza, auxiliando na 

execução de pequenos eventos interno; executar atividades de apoio em canteiro de obras. Executar 

outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 107 - AUXILIAR DE SERVIÇOS - CANIL (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei 

Municipal nº 4.720/05) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas auxiliares na área de prestação de serviços gerais, tais como: 

execução de limpeza e conservação das instalações físicas do órgão ou local de trabalho, mantendo em 

perfeitas condições de higiene e limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, superfícies não hospitalares, 

sanitários, pias, vidraças, jardins, entre outros); utilizar adequadamente os produtos de limpeza de acordo 

com normas técnicas estabelecidas; realizar serviços de copa e cozinha (preparar café, lanches, higienizar 

utensílios de cozinha, entre outros); auxiliar na execução de pequenos eventos; executar atividades de 

apoio em canteiro de obras; limpeza e manutenção das baias de animais; cuidado com trato, banho, tosa 

entre outros atributos; auxiliar em resgates de animais; curativos e medicações auxiliando os veterinários; 

executar outras atividades correlatas. 
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INCLUI-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 108 - AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE 

CAMINHÃO (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria 

“D”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos pesados de transporte de cargas em serviços urbanos, viagens 

intermunicipais ou interestaduais, examinar as condições de funcionamento do veículo, abastecendo 

regularmente e providenciando a sua manutenção; vistoriar o veículo, verificando pneumáticos, direção, 

freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, 

para certificar-se de suas condições gerais de funcionamento; recolher servidores em lugares e horas 

predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme ordem de serviço. Executar 

outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 109 - AUXILIAR DE COZINHA (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar as tarefas de pré-preparo e preparo dos alimentos, executando operações de 

cocção mais simples que lhe forem atribuídas pelo cozinheiro, observando as técnicas e higiene; receber 

e conferir os gêneros alimentícios entregues pelo despenseiro; distribuir as refeições em copas e 

refeitórios; procedera limpeza do local, dos equipamentos e das instalações; notificar ao cozinheiro a 

quebra e/ou dano de qualquer material; cumprir com as normas estabelecidas pela administração; 

apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; zelar pela limpeza e conservação do 

material do setor de nutrição. Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 110 - AUXILIAR DE OFÍCIO- FRENTISTA (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar o abastecimento de carros, Ônibus, caminhões e máquinas com gasolina e/ou 

diesel. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 111 - AUXILIAR DE OFÍCIO - LAVADOR (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Selecionando material de limpeza e ferramentas para lubrificação, retirando excessos 

de lubrificantes, liberando máquinas e equipamentos lubrificados e preenchendo relatórios e registros de 

ocorrências. Monitoram o desempenho de máquinas e equipamentos, realizando inspeções preventivas, 

identificando anomalias, solicitando manutenções, verificando a ocorrência de impurezas em 

lubrificantes e retirando amostras para análises. Colaboram na elaboração de planos de lubrificação. 

Conservam ferramentas e materiais para lubrificação. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente. 
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CARGO/FUNÇÃO: 112 - AUXILIAR DE SERVIÇOS - COVEIRO (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar nos serviços funerários, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; 

Realizar sepultamento, exumar cadáveres, translado corpos e despojos; Conservar cemitérios; Zelar pela 

segurança do cemitério; Executar outras atividades correlatas; Executar tarefas auxiliares na área de 

prestação de serviços gerais, tais como: execução de limpeza de logradouros públicos e vias urbanas; 

Limpar e conservar a instalações físicas do órgão ou local de trabalho, mantendo em perfeitas condições 

de higiene e limpeza, auxiliando na execução de pequenos eventos internos, executar atividades de apoio 

em canteiro de obras, executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 114 - OFICIAL ESPECIALIZADO – MECÂNICO DE MÁQUINAS 

PESADAS (Lei Municipal nº 8.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, 

máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros, fazer vistoria em máquinas pesadas 

tais como retroescavadeira, trator, trator de esteira, motoniveladoras. Executar outras atividades 

correlatas. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 203 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – RECEPCIONISTA (Lei 

Municipal nº 4.720/2005) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços gerais da área administrativa, tais como separação, classificação e 

arquivamento de documentos, lançamentos, fornecimentos de informações; participar da organização e 

controle das atividades administrativas; elaborar e digitar relatórios, e editar textos, planilhas e gráficos; 

organizar e atualizar arquivos de dados; atender ao público, recepcionando-o, fornecendo-lhe 

informações, orientações e encaminhando-o aos setores desejados; receber e triar correspondências em 

geral, separando-as e encaminhando-as a seus destinatários; manter organizados arquivos e fichários, 

classificando e protocolando quando necessário. Atender ao telefone prestando informações e anotando 

recados; executar atividades administrativas de pessoal, material e finanças, classificando e conferindo 

documentos; operar equipamentos de audiovisual, fax, datashow e outros; noções básicas em informática 

e utilização dos sistemas de informação do ministério de saúde; receber materiais diversos, identificar 

sua origem e encaminhar ao setor destinado; executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 204 - AUXILIAR DE COZINHA (Lei Municipal nº 4.734/2005) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar as tarefas de pré-preparo e preparo dos alimentos, executando operações de 

cocção mais simples que lhe forem atribuídas pelo cozinheiro, observando as técnicas e higiene; receber 
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e conferir os gêneros alimentícios entregues pelo despenseiro; distribuir as refeições em copas e 

refeitórios; procedera limpeza do local, dos equipamentos e das instalações; notificar ao cozinheiro a 

quebra e/ou dano de qualquer material; cumprir com as normas estabelecidas pela administração; 

apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; zelar pela limpeza e conservação do 

material do setor de nutrição. Executar outras tarefas correlatas. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 203 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – RECEPCIONISTA (Lei 

Municipal nº 4.720/2005) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços gerais da área administrativa, tais como separação, classificação e 

arquivamento de documentos, lançamentos, fornecimentos de informações; participar da organização e 

controle das atividades administrativas; elaborar e digitar relatórios, e editar textos, planilhas e gráficos; 

organizar e atualizar arquivos de dados; atender ao público, recepcionando-o, fornecendo-lhe 

informações, orientações e encaminhando-o aos setores desejados; receber e triar correspondências em 

geral, separando-as e encaminhando-as a seus destinatários; manter organizados arquivos e fichários, 

classificando e protocolando quando necessário. Atender ao telefone prestando informações e anotando 

recados; executar atividades administrativas de pessoal, material e finanças, classificando e conferindo 

documentos; operar equipamentos de audiovisual, fax, datashow e outros; noções básicas em informática 

e utilização dos sistemas de informação do ministério de saúde; receber materiais diversos, identificar 

sua origem e encaminhar ao setor destinado; executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 204 - AUXILIAR DE COZINHA (Lei Municipal nº 4.734/2005) (REVOGADO) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar as tarefas de pré-preparo e preparo dos alimentos, executando operações de 

cocção mais simples que lhe forem atribuídas pelo cozinheiro, observando as técnicas e higiene; receber 

e conferir os gêneros alimentícios entregues pelo despenseiro; distribuir as refeições em copas e 

refeitórios; procedera limpeza do local, dos equipamentos e das instalações; notificar ao cozinheiro a 

quebra e/ou dano de qualquer material; cumprir com as normas estabelecidas pela administração; 

apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido; zelar pela limpeza e conservação do 

material do setor de nutrição. Executar outras tarefas correlatas. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 303 - AGENTE FISCAL – PROCON (Lei Municipal nº 2.632/1993) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categorias “A” e 

“B”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar de processo saneador de reclamações; diligenciar no sentido de apurar 

veracidade de denúncias; lavrar autos de infração, constatação, elaborar transcrição de preços, apreensão 

e notificação; executar outras tarefas afins. 
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CARGO/FUNÇÃO: 304 - FACILITADORA (Lei Municipal nº 5.456/2009) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar a gestão de saúde no atendimento à pacientes, conduzindo-os aos setores 

competentes de acordo com as suas necessidades. Elaborar relatórios de atendimentos e de triagens. 

Executar outras tarefas correlatas. 

 [...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 303 - AGENTE FISCAL – PROCON (Lei Municipal nº 2.632/1993) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categorias “A” e 

“B”. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar de processo saneador de reclamações; diligenciar no sentido de apurar 

veracidade de denúncias; lavrar autos de infração, constatação, elaborar transcrição de preços, apreensão 

e notificação; executar outras tarefas afins. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 304 - FACILITADOR (Lei Municipal nº 5.456/2009) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar a gestão de saúde no atendimento à pacientes, conduzindo-os aos setores 

competentes de acordo com as suas necessidades. Elaborar relatórios de atendimentos e de triagens. 

Executar outras tarefas correlatas. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 306 - OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECRETÁRIA (Lei Municipal nº 

2.360/1990 - Lei Municipal nº 3.889/2001 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei Municipal nº 4.513/2004)  

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas administrativas de pessoal, material, produção e prestação de serviço, 

classificando e conferindo documentos; realizar levantamentos, análises de dados para pareceres e 

informações em processos e outros atos relacionados com as atividades administrativas da prefeitura; 

elaborar e alimentar planilhas em excel; conferir valores, documentos, efetuando anotações, cálculos e 

registros, de acordo com a rotina e procedimentos próprios de sua área de atuação; elaborar ou participar 

da elaboração de relatórios, protocolizar documentos; emitir guias, certificados e documentos diversos; 

efetuar o acompanhamento de processos; efetuar coleta de preços para manter atualizado o cadastro de 

fornecedores; executar serviços de digitação; atender ao público, prestando informações relativas à sua 

área de atuação; executar tarefas administrativas mais complexas; controlar a aplicação de recursos 

oriundos de convênios; colaborar na confecção da folha de pagamento do pessoal; organizar agendas 
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médicas ambulatoriais, agendamento de procedimentos e consultas de PPI; controle e agendamento de 

exames de imagem e controle de protocolos; executar outras tarefas correlatas. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 306 - OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – SECRETÁRIA (REVOGADO) 

(Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 3.889/2001 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei 

Municipal nº 4.513/2004)  

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas administrativas de pessoal, material, produção e prestação de serviço, 

classificando e conferindo documentos; realizar levantamentos, análises de dados para pareceres e 

informações em processos e outros atos relacionados com as atividades administrativas da prefeitura; 

elaborar e alimentar planilhas em excel; conferir valores, documentos, efetuando anotações, cálculos e 

registros, de acordo com a rotina e procedimentos próprios de sua área de atuação; elaborar ou participar 

da elaboração de relatórios, protocolizar documentos; emitir guias, certificados e documentos diversos; 

efetuar o acompanhamento de processos; efetuar coleta de preços para manter atualizado o cadastro de 

fornecedores; executar serviços de digitação; atender ao público, prestando informações relativas à sua 

área de atuação; executar tarefas administrativas mais complexas; controlar a aplicação de recursos 

oriundos de convênios; colaborar na confecção da folha de pagamento do pessoal; organizar agendas 

médicas ambulatoriais, agendamento de procedimentos e consultas de PPI; controle e agendamento de 

exames de imagem e controle de protocolos; executar outras tarefas correlatas. 

[...] 

 

INCLUI-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 405 - TÉCNICO DE SERVIÇO SAÚDE – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

(Lei Municipal nº 2.360/1990) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Laboratório. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades técnicas de laboratório, realizando exames através da 

manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para possibilitar o diagnóstico, o tratamento 

ou a prevenção de doenças; executar outras atividades correlatas. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMEIRO – 20 HORAS (Lei 

Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei Municipal nº 4.513/2004 - Lei Municipal 

nº 5.794/2010) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde dos indivíduos e famílias e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos 
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de vida; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão; realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de 

risco, de acordo com protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas, junto aos demais membros da equipe; realizar 

atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo 

estabelecido pela rede local; implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados 

a sua área de competência; planejar, organizar, elaborar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 

assistência de enfermagem; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da unidade; participar de programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis, 

atividades de educação sanitária, programas de vigilância em saúde; participar na elaboração de 

instrumentos de registro das atividades de enfermagem; orientar e supervisionar os técnicos de 

enfermagem ou outros membros da equipe delegando-lhes funções conforme suas competências; manter 

registro das atividades administrativas e técnicas de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes 

graves e realizar procedimentos de maior complexidade; registrar observações e analisar os cuidados e 

procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; padronizar normas e procedimentos de 

enfermagem e monitorar o processo de trabalho; planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e 

dificuldades, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; implementar ações e 

definir estratégias para promoção da saúde; participar de trabalho em equipe multidisciplinar;  possuir 

noções de informática; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades no sistema de 

informação e monitorar os indicadores da equipe; alcançar metas estipuladas pelo município, embasadas 

nas políticas de Programas Municipais, Federais e Estaduais; exercer outras atribuições que lhes sejam 

atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 

municipal ou do Distrito Federal, que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, executar outras 

tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMEIRO – 12X36 HORAS 

(Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei Municipal nº 4.513/2004 - Lei 

Municipal nº 5.794/2010) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN. 

CARGA HORÁRIA: Plantão de 12x36 horas 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde dos indivíduos e famílias e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos 

de vida; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão; realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de 

risco, de acordo com protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas, junto aos demais membros da equipe; realizar 

atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo 

estabelecido pela rede local; implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados 

a sua área de competência; planejar, organizar, elaborar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 

assistência de enfermagem; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da unidade; participar de programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis, 

atividades de educação sanitária, programas de vigilância em saúde; participar na elaboração de 

instrumentos de registro das atividades de enfermagem; orientar e supervisionar os técnicos de 

enfermagem ou outros membros da equipe delegando-lhes funções conforme suas competências; manter 

registro das atividades administrativas e técnicas de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes 
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graves e realizar procedimentos de maior complexidade; registrar observações e analisar os cuidados e 

procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; padronizar normas e procedimentos de 

enfermagem e monitorar o processo de trabalho; planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e 

dificuldades, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; implementar ações e 

definir estratégias para promoção da saúde; participar de trabalho em equipe multidisciplinar;  possuir 

noções de informática; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades no sistema de 

informação e monitorar os indicadores da equipe; alcançar metas estipuladas pelo município, embasadas 

nas políticas de Programas Municipais, Federais e Estaduais; exercer outras atribuições que lhes sejam 

atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 

municipal ou do Distrito Federal, que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, executar outras 

tarefas correlatas. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 

20 HORAS (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei Municipal nº 4.513/2004 

- Lei Municipal nº 5.794/2010) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde dos indivíduos e famílias e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos 

de vida; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão; realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de 

risco, de acordo com protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas, junto aos demais membros da equipe; realizar 

atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo 

estabelecido pela rede local; implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados 

a sua área de competência; planejar, organizar, elaborar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 

assistência de enfermagem; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da unidade; participar de programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis, 

atividades de educação sanitária, programas de vigilância em saúde; participar na elaboração de 

instrumentos de registro das atividades de enfermagem; orientar e supervisionar os técnicos de 

enfermagem ou outros membros da equipe delegando-lhes funções conforme suas competências; manter 

registro das atividades administrativas e técnicas de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes 

graves e realizar procedimentos de maior complexidade; registrar observações e analisar os cuidados e 

procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; padronizar normas e procedimentos de 

enfermagem e monitorar o processo de trabalho; planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e 

dificuldades, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; implementar ações e 

definir estratégias para promoção da saúde; participar de trabalho em equipe multidisciplinar;  possuir 

noções de informática; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades no sistema de 

informação e monitorar os indicadores da equipe; alcançar metas estipuladas pelo município, embasadas 

nas políticas de Programas Municipais, Federais e Estaduais; exercer outras atribuições que lhes sejam 

atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 

municipal ou do Distrito Federal, que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, executar outras 

tarefas correlatas. 
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CARGO/FUNÇÃO: 503 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 

12X36 HORAS (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei Municipal nº 4.075/2002 - Lei Municipal nº 

4.513/2004 - Lei Municipal nº 5.794/2010) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN. 

CARGA HORÁRIA: Plantão de 12x36 horas 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde dos indivíduos e famílias e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos 

de vida; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão; realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de 

risco, de acordo com protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas, junto aos demais membros da equipe; realizar 

atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo 

estabelecido pela rede local; implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados 

a sua área de competência; planejar, organizar, elaborar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 

assistência de enfermagem; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da unidade; participar de programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis, 

atividades de educação sanitária, programas de vigilância em saúde; participar na elaboração de 

instrumentos de registro das atividades de enfermagem; orientar e supervisionar os técnicos de 

enfermagem ou outros membros da equipe delegando-lhes funções conforme suas competências; manter 

registro das atividades administrativas e técnicas de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes 

graves e realizar procedimentos de maior complexidade; registrar observações e analisar os cuidados e 

procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; padronizar normas e procedimentos de 

enfermagem e monitorar o processo de trabalho; planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e 

dificuldades, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; implementar ações e 

definir estratégias para promoção da saúde; participar de trabalho em equipe multidisciplinar;  possuir 

noções de informática; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades no sistema de 

informação e monitorar os indicadores da equipe; alcançar metas estipuladas pelo município, embasadas 

nas políticas de Programas Municipais, Federais e Estaduais; exercer outras atribuições que lhes sejam 

atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 

municipal ou do Distrito Federal, que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, executar outras 

tarefas correlatas. 

[...] 

 

INCLUI-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 514 - PROCURADOR MUNICIPAL (Lei Municipal nº 2.360/1990 - Lei 

Municipal nº 2.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Examinar processos específicos, emitindo pareceres e elaborando documentos 

jurídicos, pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativa, 

constitucional, fiscal e tributária, de recursos humanos e outras. Examinar processos específicos, emitir 

pareceres e elaborar documentos jurídicos pertinentes. Analisar e elaborar minutas de contratos, 

convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica. 
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Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia. Emitir parecer de acordo com sua área de atuação, sobre 

assunto de sua especialidade. Desempenhar outras atividades específicas da profissão de advogado. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 515 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – MÉDICO (Lei Municipal nº 

2.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a 

evolução, registrando a consulta em documentos próprios. Executar atividades médico-sanitárias 

exercendo atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, desenvolvendo ações que 

visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. Participar de equipe multidisciplinar 

na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando 

os serviços e a situação de saúde da comunidade adulta, para o estabelecimento de prioridades nas 

atividades. Desenvolver as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar atendimento integral 

ao indivíduo. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Executar outras atividades 

correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 516 - TÉCNICO SUPERIOR DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO 

AMBIENTAL (Lei Municipal nº 2.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e registro no CREA. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia 

Ambiental, visando a adequação do Município no tocante a Legislação Ambiental e as necessidades do 

Município neste setor, bem como, outras atividades correlatas ao cargo. Supervisionar, coordenar e 

orientar atividades na sua área de atuação; Planejar, executar e avaliar programas relacionados à 

Engenharia Ambiental; Realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais; Identificar e 

caracterizar fontes de poluição; Realizar amostragens para avaliação da qualidade do meio ambiente e de 

emissões em fontes de poluição; Executar tarefas para minimização dos efeitos da poluição por emissões 

gasosas, líquidas e resíduos sólidos; Interpretar dados ambientais para elaboração de relatórios técnicos; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 517 - TÉCNICO SUPERIOR DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO CIVIL 

(Lei Municipal nº 2.028/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e registro no CREA. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar executar projetos de engenharia no que se refere a estrutura de prédios, 

pontes e outros, analisar e emitir parecer sobre projetos, no que se refere a construção de obras públicas 

e particulares, realizar projetos, direção de acompanhamento de construção de estradas de rodagem, 

pontes de obras que sejam necessárias ao atendimento dos seus objetivos e uso, dirigir e acompanhar a 

construção de edifício, com todas as suas obras complementares vinculados aos interesses e aos objetivos 

da administração pública municipal, realizar cálculos do projetos elaborados. Executar, dirigir e 
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fiscalizar, a construção de edifícios e obras complementares, assim como, demais serviços técnicos 

relativos à sua área de atuação profissional de nível superior. Executar outras tarefas correlatas. 

 [...] 

 

ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

 

ONDE SE LÊ: 
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[...] 

 

LEIA-SE: 
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ANEXO IV – PROGRAMA DE CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS 

 

ONDE SE LÊ: 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

[...] 

CONHECIMENTOS GERAIS 

101 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA / 102 - AGENTE DE 

PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / 106 - AUXILIAR DE 

SERVIÇOS I - AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS / 107 - AUXILIAR DE SERVIÇOS I - 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - CANIL 

[...] 

 

LEIA-SE: 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

[...] 

CONHECIMENTOS GERAIS 

101 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE COZINHA (REVOGADO)/ 102 - 

AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / 106/113 - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS - FAXINEIRO / 107 - AUXILIAR DE SERVIÇOS – CANIL / 109 - 

AUXILIAR DE COZINHA / 110 - AUXILIAR DE OFÍCIO- FRENTISTA / 111 - AUXILIAR DE 

OFÍCIO – LAVADOR / 112 - AUXILIAR DE SERVIÇOS – COVEIRO / 114 - OFICIAL 

ESPECIALIZADO – MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CONHECIMENTOS GERAIS 

103 - AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 40 HORAS / 104 - AGENTE 

OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 12X36 HORAS / 105 - AGENTE 

OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Lei Federal nº 9.503/1997, e atualizações. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito em vigência e suas 

alterações. Sinalização de Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva. 

Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, educacionais, políticos e 

estatísticos do Brasil, Estado e Município.  

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA DE TRÁFEGO – ABRAMET. Noções de Primeiros 

Socorros no Trânsito. São Paulo: ABRAMET, 2005. Disponível em: 

<https://www.abramet.com.br/files/cartillha_primeiros_socorros.pdf> Acesso em: 26 de abril de 2023. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e atualizações. Institui 

o Código de Trânsito Brasileiro. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 24 set. 1997. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503.htm> Acesso em: 26 de abril de 2023. 

 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – DENATRAN. Direção defensiva: Trânsito seguro é um 

direito de todos. Brasília: DENATRAN, 2005. Disponível em: <http://vias-

seguras.com/documentos/arquivos/denatran_manual_de_direcao_defensiva_maio_2005> Acesso em: 26 

de abril de 2023. 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Panorama. Disponível em: 

<https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/araxa/panorama> Acesso em: 26 de abril de 2023. 

 

INTERNET: Sites de revistas e de jornais citados anteriormente e de atualidades (Google Notícias, 

Congresso em Foco, UAI, UOL, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações.  

 

JORNAIS: Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato.  

 

REVISTAS: Veja, Época, Exame, Isto É. 

 

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO – SENATRAN. Manual de Sinalização do DENATRAN. 

Volumes I, II, III, IV, V, VI, VII. Brasília: DENATRAN, 2007. Disponível em: 

<https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran> Acesso 

em: 26 de abril de 2023. 

 

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO – SENATRAN. Resoluções do Conselho Nacional de 

Trânsito em vigência e suas alterações. Disponível em: <https://www.gov.br/infraestrutura/pt-

br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran> Acesso em: 26 de abril de 2023. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CONHECIMENTOS GERAIS 

103 - AGENTE OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 40 HORAS / 104 - AGENTE 

OPERACIONAL DE TRANSPORTE DA SAÚDE – 12X36 HORAS / 105 - AGENTE 

OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES / 108 - AGENTE 

OPERACIONAL DE TRANSPORTE - MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos 

e estatísticos do Município. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, 

meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, qualidade de vida, esportes, 

turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município. Lei Federal nº 9.503/1997, 

e atualizações. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito em vigência e suas alterações. Sinalização de 

Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva. Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, educacionais, políticos e estatísticos do Brasil, Estado e Município.  
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JORNAIS: Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato.  

 

REVISTAS: Veja, Época, Exame, Isto É. 

 

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO – SENATRAN. Manual de Sinalização do DENATRAN. 

Volumes I, II, III, IV, V, VI, VII. Brasília: DENATRAN, 2007. Disponível em: 
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br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran> Acesso em: 26 de abril de 2023. 
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ONDE SE LÊ: 

ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

301 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - AUXILIAR ADMINISTRATIVO / 302 - AGENTE 

DE PROMOÇÃO HUMANA II – COZINHEIRA / 303 - AGENTE FISCAL – PROCON / 304 – 

FACILITADORA / 305 - FISCAL SANITÁRIO / 306 - OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – 

SECRETÁRIA / 307 - OPERADOR DE COMPUTADOR / 401 - ASSISTENTE TÉCNICO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

[...] 

 

LEIA-SE: 

ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

301 - AGENTE DE PROMOÇÃO HUMANA II - AUXILIAR ADMINISTRATIVO / 302 - AGENTE 

DE PROMOÇÃO HUMANA II – COZINHEIRA / 303 - AGENTE FISCAL – PROCON / 304 – 

FACILITADOR / 305 - FISCAL SANITÁRIO / 306 - OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – 

SECRETÁRIA / 307 - OPERADOR DE COMPUTADOR / 401 - ASSISTENTE TÉCNICO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

[...] 
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ONDE SE LÊ: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

402 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS / 403 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 12X36 

HORAS / 404 - TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE – TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

402 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS / 403 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 12X36 

HORAS / 404 - TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE – TÉCNICO EM RADIOLOGIA / 405 - 

TÉCNICO DE SERVIÇO SAÚDE – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

303 - AGENTE FISCAL – PROCON 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

303 - AGENTE FISCAL – PROCON 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

304 – FACILITADORA 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

304 – FACILITADOR 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

305 - FISCAL SANITÁRIO 

Vigilância Sanitária: conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção industrial e 

sanitária dos produtos de origem animal. Fiscalizar as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas da 

produção, manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e suas 

matérias primas adicionadas ou não de vegetais. Normas para promoção e proteção da saúde. Saúde do 

trabalhador. Condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual 

e/ou coletiva. Doenças transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo 

humano. Gestão de resíduos sólidos. Manuseio, manejo e tratamento dos resíduos. Saneamento. Lei Estadual 
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nº 13.317/1999, - Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 
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LEIA-SE: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

305 - FISCAL SANITÁRIO 

Vigilância Sanitária: conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção industrial e 

sanitária dos produtos de origem animal. Fiscalizar as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas da 

produção, manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e suas 

matérias primas adicionadas ou não de vegetais. Normas para promoção e proteção da saúde. Saúde do 

trabalhador. Condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual 

e/ou coletiva. Doenças transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo 

humano. Classe de água destinada ao abastecimento para consumo humano. Gestão de resíduos sólidos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

306 - OFICIAL DA ADMINISTRAÇÃO - SECRETÁRIA 
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os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse conteúdo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

ASSUMPÇÃO FILHO, M. M. de. Dominando Administração. São Paulo: Makron Books, 1999.  
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INCLUI-SE: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

405 - TÉCNICO DE SERVIÇO SAÚDE – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Normas de biossegurança: boas práticas de laboratório, equipamentos de proteção individual e coletiva. 

Fundamentos laboratoriais: Preparo de soluções; Diluições; atividades padronizadas de laboratório - 

automatizadas ou técnicas clássicas - necessárias ao diagnóstico. Coletas em laboratório: materiais e reagentes 

necessários, anticoagulante usado, etapa de obtenção da amostra, transporte e armazenamento da amostra 

biológica – causas e erros. Execução do exame de urina rotina: análise física, pesquisa de elementos anormais 

e sedimentoscopia. Hematologia: hemograma, hemácias, hemoglobina, hematócrito, índices hematimétricos, 

contagem global e diferencial de leucócitos, alterações morfológicas das células vermelhas e das células 

brancas; Hemostasia e coagulação – principais testes de coagulação; Técnica de coloração em hematologia e 

bacteriologia. Microbiologia: princípios e técnicas para isolamento e identificação de agentes infecciosos; 

microbiologia médica e atividades de agência transfusional. Parasitologia: identificação de agentes infecciosos 

em amostras biológicas (urina, fezes e sangue).  Princípios de ética e cidadania. Atividades padronizadas de 

laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas. Legislações vigentes. E ainda todos os conteúdos tratados 

nas referências definidas no programa para esse cargo. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Hospitalar e de 

Urgência. Imuno-hematologia laboratorial. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/bvsms/resource/pt/mis-36733> Acesso em 19 de junho de 2023. 

 

BRASIL. Ministério do Trabalho. Norma Regulamentadora 6. NR 6 Equipamento de Proteção Individual – 

EPI. Disponível em: <https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-06.pdf> 



 

 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

ARAXÁ/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

 

Página 45 de 71  

Acesso em 19 de junho de 2023. 

 

LEVINSON, W. Microbiologia Médica e Imunologia. 13ª ed. Porto Alegre: AMGH Editora Ltda, 2016. 

 

LORENZO, C. P. B.; RAIMUNDO, D. C.; ROCHA, A. Métodos de purificação da água para laboratórios. 

Enciclopédia Biosfera, Centro Científico Conhecer. Goiânia, v.15 n.28; p. 2018 

 

MASTROENI, M. F. Biossegurança Aplicada a Laboratórios e Serviços de Saúde. São Paulo: Editora 

Atheneu, 2005. 

 

MOLINARO, E. M. Conceitos e métodos para a formação de profissionais em laboratórios de saúde: 

volume 2. Org. de Etelcia Moraes Molinaro, Luzia Fátima Gonçalves Caputo e Maria Regina Reis 

Amendoeira. Rio de Janeiro: EPSJV; IOC, 2010. 

 

MOLINARO, E. M. Conceitos e Métodos para a formação de profissionais em laboratórios de saúde: 

volume 2. Organização de Etelcia Moraes Molinaro, Luzia Fátima Gonçalves Caputo e Maria Regina 

Reis Amendoeira. Rio de Janeiro: EPSJV; IOC, 2010.OOD, Edward R.; BRUNS, David E. Fundamentos 

de Química Clínica. Rio de Janeiro: Editora Elsevier, 2008. 

 

MOTTA, V. T. M.; CORREA, J. A.; MOTTA, L. R. Gestão da qualidade no laboratório clínico. 2ª ed. 

Caxias do Sul: Editora Médica Missau, 2001. 

 

MOURA, R. A. Colheita de Material para Exames de Laboratório. São Paulo: Editora Atheneu, 1998. 

 

MOURA, R. A.; WADA, C. S.; PURCHIO, A.; ALMEIDA, T. V. de. Técnicas de Laboratório. 3ª ed. 

Editora Atheneu, 2002. 

 

MURRAY, P. R.; ROSENTHAL, K. S.; PFALLER, M. A. Microbiologia médica. 8ª ed. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2017. 

 

NAKAMAE, D. D. et al. Exame de urina: todo o rigor na colheita de amostras. Rev. Esc. Enf. USP, São 

Paulo, 74(1):51-57, 1980. 

 

NEVES, D. P.; MELO, A. L. de; LINARDI, P. M. Parasitologia Humana. 11ª ed. São Paulo: Editora 

Atheneu, 2010. 

 

SBIM – Sociedade Brasileria de Imunizações. Nota Técnica 16/07/2018. Sarampo: Diagnóstico, notificação 

e prevenção. Disponível em: <https://sbim.org.br/images/files/nota-tecnica-conjunta-sarampo-

sbimsbisbp20180716.pdf> Acesso em: 19 de junho de 2023. 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

NÍVEL SUPERIOR 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

501 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – BIOMÉDICO / 502 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 

– ENFERMEIRO – 20 HORAS / 503 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMEIRO – 

12X36 HORAS / 504 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FARMACÊUTICO / 505 - 

TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO / 510 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA / 512 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO 
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PÚBLICO – PSICÓLOGO / 513 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO -

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

[...] 

 

LEIA-SE: 

NÍVEL SUPERIOR 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

501 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – BIOMÉDICO / 502 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 20 HORAS / 503 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO – ENFERMEIRO – 12X36 HORAS / 504 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SAÚDE – FARMACÊUTICO / 505 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO 

/ 510 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA / 512 - TÉCNICO 

SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – PSICÓLOGO / 513 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO -TERAPEUTA OCUPACIONAL / 515 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SAÚDE – MÉDICO 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

506 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 20 HORAS / 507 - TÉCNICO 

SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 12X36 HORAS / 509 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO – BIÓLOGO 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO) 

506 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 20 HORAS / 507 - TÉCNICO 

SUPERIOR DE SAÚDE – VETERINÁRIO – 12X36 HORAS / 509 - TÉCNICO SUPERIOR DE 

SERVIÇO PÚBLICO – BIÓLOGO / 514 - PROCURADOR MUNICIPAL / 516 - TÉCNICO 

SUPERIOR DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO AMBIENTAL / 517 - TÉCNICO SUPERIOR 

DE ENGENHARIA – ENGENHEIRO CIVIL 

[...] 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ASSISTÊNCIA) 

508 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha, Norma Operacional 

Básica do SUAS NOB/SUAS, Orientações Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, Capacita SUAS, A Prevenção e o Trabalho Social com Famílias na Proteção Social Básica. 

E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas nesse programa. 

 

REFERÊNCIAS: 
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atualizações. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. (Lei Orgânica da 

Assistência Social) Brasília/DF: 1993. Disponível em: 
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[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

LEGISLAÇÃO (ASSISTÊNCIA) 

508 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência. Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da pessoa idosa. Política Nacional para a População 

em Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Apropriação teórica e 

prática do projeto ético-político-profissional do Assistente Social. Conhecimento da política de educação no 

Brasil. Estatuto da pessoa idosa. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas desse programa.. 
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ONDE SE LÊ: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

508 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 

Planejamento Social. Código de Ética Profissional e Serviço Social (fundamentos). Serviço Social na 

Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a Assistência e 

da Assistência Social. Política para Crianças e do Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para 

Pessoas com Necessidades Especiais. Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo. NOB/SUAS. Desafios da Gestão do SUAS nos Municípios. Vigilância 

Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência Social. Fundamentos ético-políticos 

e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de 

Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na Contemporaneidade: 

trabalho e formação profissional. Saúde mental e Serviço Social. E ainda todos os conteúdos tratados nas 

referências definidas no programa para esse cargo. 
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LEIA-SE: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

508 - TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 

Planejamento Social. Código de Ética Profissional e Serviço Social (fundamentos). Serviço Social na 

Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a Assistência e 
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da Assistência Social. Política para Crianças e do Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para 

Pessoas com Necessidades Especiais. Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Desafios da Gestão do 

SUAS nos Municípios. Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência 

Social. Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com 

Famílias na Política Nacional de Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na 

Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. Saúde mental e Serviço Social. E ainda todos os 

conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 
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INCLUI-SE: 

[...] 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

514 - PROCURADOR MUNICIPAL 

Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios 

básicos da Administração: poderes e deveres do administrador público. Abuso de poder. Direito 

administrativo: conceito e objeto. Abrangência de aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização 

administrativa. Noções gerais. Princípios da Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. 

Poderes específicos da Administração Pública. Entidades da administração indireta e fundacional. Tipologia, 

finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis. Entes privados de cooperação. Ato administrativo. 

Noções gerais. Características. Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, revogação e 

convalidação. Espécies e classificação dos atos administrativos. Licitações. Princípios. Competência 

legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimento licitatório. Sanção administrativa 

e tutela judicial. Revogação. Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. 

Formalização, alteração, execução e inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento. 

Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios informativos 

específicos. Formas de execução. Terceirização de serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens 

públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e 

imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de direito real de uso, concessão 

de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. 
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Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas. Desapropriação. 

Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais. Competências. Objeto. Retrocessão. Gestão financeira. 

Orçamento. Receita e despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil, financeira, operacional e patrimonial. 

Sistemas de controle externo e interno. Tribunais de Contas. Competência. Controle de legalidade e 

economicidade. Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios constitucionais. Direito de 

informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da Administração. Responsabilidade dos 

agentes políticos e dos agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores 

públicos. Processo administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função Pública. Servidores públicos e 

empregados dos entes privados da Administração. Regimes jurídicos aplicáveis. Normas e institutos 

constitucionais e infraconstitucionais pertinentes. Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do 

servidor público. Controle da atividade administrativa. Noções gerais. Meios específicos do controle 

jurisdicional. Garantias constitucionais e seus instrumentos de controle. Mandado de segurança, mandado de 

injunção, ação popular e ação civil pública. Direito de petição aos Poderes Públicos. Direito Administrativo 

Municipal. Competência Legislativa e Executiva. Organização e Autonomia municipais. Prescrição do ato 

administrativo. Improbidade Administrativa. Agências Reguladoras. Terceiro Setor. 

Direito Civil: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação. Bens públicos. Bens fora 

do comércio. Atos jurídicos: Conceito. Defeitos. Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; 

nulidades. Da posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: Domínio. Conceitos e tipos de 

propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. Dos direitos 

reais sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais. Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. 

Contratos bilaterais. Arras. Contratos aleatórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação. 

Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação. Lei. Vigência. Aplicação da 

Lei no tempo e no espaço. Integração e Interpretação. Lei de Introdução ao Código Civil. Domicílio Civil. 

Fatos jurídicos. Atos ilícitos. Prazos de prescrição e decadência. Responsabilidade civil. Contrato comodato. 

Prestação de serviço e seguro. 

Direito Constitucional: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder Constituinte: 

modalidades. Interpretação e integração da Constituição. Eficácia das normas constitucionais e 

infraconstitucionais. Disposições constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de 

competências. Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados. Poderes do 

Município. Separação de Poderes. Delegação. Invasão de competência. Poder Legislativo. Composição e 

atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos. Sanção e veto. Processo legislativo municipal. Finanças 

públicas. Orçamento. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de 

Contas. Poder Executivo. Atribuições e competências. Responsabilidade dos agentes políticos. Poder 

Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas competências. Poder Judiciário do Estado. Competências do 

Tribunal de Justiça. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança. Individual e 

coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. Controle de constitucionalidade. Modalidades: 

difuso e concentrado. Ação de inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por omissão. Ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. Lei municipal. Inconstitucionalidade face à Constituição 

Estadual. Bens da União, dos Estados e dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de 

seu exercício. Desapropriação. A ordem social. Direitos sociais. Seguridade social. Saúde. Previdência social. 

Assistência social. Competências federativas. Administração pública. Princípios constitucionais. Regimes dos 

servidores públicos. Institutos constitucionais. Responsabilidade da Administração. Organização 

Administrativa. Licitação. Os Municípios na Constituição Federal e na Constituição Estadual. Princípios e 

preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas Municipais). Competência municipal. O 

Município na Federação. Competências constitucionais e autonomia municipal. Supremacia da Constituição. 

Dos direitos e deveres individuais e coletivos. Do Sistema Tributário Nacional - Dos princípios gerais - Das 

limitações do poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Da repartição das 

Receitas Tributárias. Crimes de Responsabilidades (Lei 1079/50 - Decreto. Lei 201 de 1967, Lei 7106/83). 

Ordem Econômica na C.F. Intervenção no domínio econômico. Monopólio e concessão de serviço público. 
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Direito Processual Civil: Direito Processual: conceito, objeto, divisões. A norma processual civil no tempo 

e no espaço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. 

Ação: conceito. Condições do seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e 

procedimento. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. A relação 

jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, 

deveres e ônus processuais. Competência: conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e 

prevenção. Incidentes sobre competência. Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o 

Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação, assistência, autorização. Substituição processual. 

Intervenção de terceiros. Fatos e atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. 

Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. Impulso processual. Prazos, preclusão. Inércia processual: 

contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela antecipada. Sentença: conceito, 

classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa julgada. 

Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos da 

admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de execução. As diversas espécies de execução. 

Execução contra a Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da 

constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil 

pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos 

especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária. 

Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho. Definição. Fontes. 

Responsabilidade solidária de empresas. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em decorrência do 

factum principis. Equiparação salarial. Estabilidade. Reintegração de empregado estável. Rescisão do contrato 

de trabalho. Culpa recíproca. Trabalho extraordinário. Sistema de compensação de horas. Segurança e higiene 

do trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente de Trabalho e Moléstia Profissional. Trabalho Proibido. 

Trabalho do Menor. Trabalho da Mulher, Estabilidade Gestante. Mediação e Arbitragem. Serviços Essenciais. 

Justiça do Trabalho. Organização e Competência. Ministério Público do Trabalho. Competência. Princípios 

Gerais que informam o processo trabalhista. Prescrição e Decadência. Substituição e representação 

processuais, assistência judiciária e honorários de advogado. Dissídios individuais e coletivos. Nulidades do 

Processo Trabalhista. Recursos no processo trabalhista. Execução no processo trabalhista. Embargos à 

execução no processo trabalhista. Processos Especiais e Ação Rescisória. Mandado de Segurança. Contrato 

de Trabalho: sujeitos, caracterização, modalidades; Duração do Trabalho: jornada do trabalho, dos períodos 

de descanso, do trabalho noturno; Das Férias Anuais; Das Atividades Insalubres e Perigosas; Da Remuneração 

e do Salário: salário por unidade de tempo, por unidade de obra, e forma mista (tarefa); Parcelas Integrativas 

do Salário; Gratificação Natalina; Salário Mínimo; Salário Maternidade; Da Alteração Contratual; Da 

Suspensão e Interrupção do Contrato; Causas de Dissolução do Contrato de Trabalho; Aviso Prévio, Garantia 

de Emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho; 

Estabilidade Sindical; Greve. 

Direito Tributário e Financeiro: Tributo. Espécies tributárias. Sistema Constitucional Tributário. 

Competências tributárias. Imunidades Tributárias. Princípios Constitucionais tributários. Legislação tributária. 

Norma jurídica tributária. Relação jurídica tributária. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Fato gerador. 

Sujeito ativo. Sujeito passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade 

tributária.  Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Extinção do crédito tributário. Administração 

Tributária. Tributos Municipais. Direito financeiro. Conceito e objeto. Orçamento público. Princípios 

orçamentários. Leis orçamentárias. Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa pública. Receita pública. 

Lei de responsabilidade fiscal. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para 

esse cargo. 
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